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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ

CAETITÉ • BAHIA  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Prof.ª Marlene
Cerqueira de Oliveira,

S/N, Centro
(77) 3454-8000 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 34, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 - PRORROGA A VIGÊNCIA DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E
EMERGENCIAIS  RELATIVAS  AO PLANO MUNICIPAL  DE CONTINGÊNCIA  PARA ENFRENTAMENTO DO
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ/BA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 34, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

“PRORROGA A VIGÊNCIA DAS MEDIDAS 

TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS RELATIVAS 

AO PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA 

PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE CAETITÉ/BA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DE BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica do Município, tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020 e na Portaria MS/GM nº 

356/2020; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 

de janeiro de 2020, decorrente da infecção humana pelo novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 

Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a Portaria GM 454, de 20 de março de 2020, da União, 

declarou em todo o território Nacional, o estado de transmissão comunitária da 

doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, causada pelo agente Novo 

Coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional, por 

intermédio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil de nº 1.148 de 20 

de abril de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade Pública no Estado da 

Bahia; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado da Bahia de nº 19.626 de 

09 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o 

território baiano; 

CONSIDERANDO o decreto municipal de nº 001/2021, bem como, o decreto municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

nº 016/2021, que estabelecem medidas relativas ao plano municipal de contingência 

para enfrentamento do coronavírus, no âmbito deste município;  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica prorrogado o decreto 001/2021 de 15/02/2021 a 01/03/2021. 

 

Parágrafo Único – Em relação aos bares, restaurantes, lanchonetes, pastelarias, 

sorvetes, quiosques de venda de lanches, espetinhos, acarajés e similares cotinua 

facultado o funcionamento para consumo no local, desde que atendidas as restrições 

de funcionamento determinadas no decreto nº 016/2021 e seu anexo.  

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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